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A Sua Excelência o Senhor 
Deputado LUIZ GONZAGA 
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Acre 

Submeto a essa Augusta Assembleia Legislativa, por intermédio de Vossa Excelência, para fins de 
apreciação e aprovação, atendidos os dispositivos que disciplinam o processo legislativo, o presente Projeto de Lei 
Complementar, que 'Altera a Lei Complementar n 45, de 26 de julho de 1994, a Lei Complementar n°275, de 9 
de janeiro de 2014, e a Lei Complementar no 332, de 15 de março de 2017, para dispor sobre a organização 
administrativa da Procuradoria-Geral do Estado". 

A presente proposta visa a adaptar a Lei Complementar 0  45 de 26 de julho de 1994, a Lei 
Complementar n°275, de 9 de janeiro de 2014, e a Lei Complementar n°332, de 15 de março de 2017, à reforma 
administrativa promovida pela Lei Complementar ri' 419, de 15 de dezembro de 2022, que estabelece a estrutura 
básica da administração do Poder Executivo, para permitir maior dinamicidade à estrutura organizacional da 
Procuradoria-Geral do Estado - PGE. 

Com essas breves considerações, submeto o presente Projeto de Lei Complementar ao exame dessa 
Augusta Casa Legislativa, solicitando que a sua tramitação se faça em regime de urgência. 

Atenciosamente, 

MailzaAssis da Silva 
Governadora do Estado do Acre, em exercicio 

Documento assinado eletronicamente por MAILZA ASSIS DA SILVA, Vice-Governadora, em 14/02/2023, 

às 14:37, conforme horário oficial do Acre, com fundamentaria art. 11,5 32, da Instrução Normativa 

Conjunta SGA/CGE n9  001 de 22 de fevereiro de 2018. 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http;//www.sei.acgov.br/autenticidade  

informando o código verificador 6164843 e o código CRC 56048788. 
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Complementar n° 

332, de 15 de 

março de 2017, 

para dispor sobre 

a organização 

administrativa da 
Procuradoria- 

Geral do Estado, 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO4CRE 

FAÇO SABER que a Assembleia Legislativa do Estado do Acre decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei Complementar: 

Art. 10 A Lei Complementar n° 45, de 26 de julho de 1994, passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 

"Art. 1° A Procuradoria-Geral do Estado - PGE é instituição de natureza permanente, essencial à Justiça 

à administração pública estadual, vinculada diretamente ao Governador do Estado, cabendo-lhe, com 
exclusividade, a representação judicial do Estado do Acre, de suas autarquias e fundações públicas, e as 
atividades de consultoria e assessoramento juridko do Poder Executivo, 

§ 1 A Ponculalíl,ii-( ieial do Estado é respousávd pelas atividades de: 

- inscrição, controle e cobrança da dívida ativa do Estado do Acre 

IT - cobrança da dívida ativa das autarquias e índações públicas, 

Art. V A Procuradoria-Geral do Estado é o mais elevado órgão de consultoria e assessoramento 
jurídico da administração pública estadual, cujas atribuições se excitem nas áreas do contencioso e da 
cnnsultoriageral, sendo integrada pelos órgãos previstos rio seu regimento interno e, no miarmo. pelos 

Seguintes: 

- superiores: 

a) Proçurador-Geral do Estado: 

b) Procurddor-Geral Adjunto; 

C) Corregedor-Geral; 

d) Conselho Superior da Procuradoria-Geral do Estado, 

li de execução: 

a) Procuradorias Especializadas; 

b) Procuradoria Regional em Brasflia: 

c Procuradores do Estado. 

111 - de adnünistraçãu: 

a) Diretoria-Geral: 

• Departamento de Administraço 

2. Departamento de Planejamento, Orçamento e Finanças. 

IV - auxiliares; 

a) Centro de Estudos Jurídicos - CEJUR; 

b) Secretaria-Geral de Processos; 

C) flrpirtamen!o de Contrnlr Tnlerro 

d) Unidades Setoriais de Assessoramento" (NR) 

Art. 4" ,-. 

XIV - desistir,  transigir,  acordar, firmar compromisso, receber e dar quitação, nas ações ao interesse do 

Estado, suas autarquias e ftindaçõcs públicas; 

XV - elaborar informações a serem prestados ao Judiciário em Mondado de Segurança, Mandado de 
Injunção e Habeas Data impetrados contra os Chefes do Executivo, Judiciário e Legislativo; 

XXXI intervir, na condição de assistente: 
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a) nos negócios jurídicos e atos administrativos que versem sobre aquisição, alienação, cessão de uso e 

concessão de direito real de uso do patrimônio imobiliário do Estado, de suas autarquias e fundações 

públicas; 

b) nas operações de crédito que assentarem em caução real das vendas públicas ou dos bens do domínio 

do Estado destrua autarquias e fundações públicas; 

e) no estabelecimento das garantias fidejussórias a serem oferecidas pelas empresas que gozam de 
incentivos e beneficias financeiros concedidos pelo Estado, nos termos da legislação em vigor; 

XXXIV - firmar termos de mediação, de ajustamento de conduta, de conciliação e de arbitragem, bem 
como transação e acordo, pelo Estado, suas autarquias e fundações públicas; 

XXXV - nomear e exonerar os ocupantes de cargos em comissão e funções de confiança existentes na 

estrutura da Procuradoria-Geral do Estado. 

§ 2" O Procurador-Gejal do Estado podeià dccg' ao fliictoi-C'reial da PGE as aliibuiç6cs de que nata O 

inciso 1, inclusive as de ordenador de despesas" (NR) 

"Art. S. 

§ 1° O Procurador-Geral do Estado, a critério do Governador, poderá designar até cinco assessorias 
exercidas por Procuradores do Estado, técnica e juridicamente vinculadas ao Procurador-Geral do 

Estado para amar junto ao gabinete do Governador, ás Chefias dos Poderes ou órgãos autônomos e às 
Seeietaiias de atado, colo giatificação equivalente à estabelcuida 'ia alínea "b" do inciso V do ad 51 
desta Lei Complementar. 

§ 3° Fica criada a Subchefia da Casa Civil com atribuição para assuntos jurídicos, que será ocupada por 

um Procurador do Estado designado com gratificação, equivalente à estabelecida na alínea 'a" do inciso 
V do alt 51 desta Lei Complementar. 

Art. 10. Compete ao Conselho Superior da PUE: 

XII - aprovar a criação, extinção ou modificação de procuradorias especializadas, suas coorderiadorias e 

núcleos, fixando suas atribuições, por deliberação de dois terços de seus membros; 

XIII - aprovar critérios gerais para a realização de acordo, transação, termo de ajustamento de conduta e 
outros instrumentos 000géneles, observados os critérios definidos nesta Lei Complementar, 

J(NR) 

Art. II. Os órgãos de execução da Procuradoria-Geral do Estado funcionarão conforme dispuserem os 
respectivos atos de criação editados pelo Conselho Superior da PGE, sendo: 

- até 7 (sete) procuradorias especializadas; 

II - até 6 (seis) coordenadorias" (NR) 

'Art. 11-A. A Procuradoria-Geral do Estado poderá buscar dirimir, por mediação, conciliação, 
arbitragem, acordo traulsação, termo de ajustamento de conduta e outros instrumentos congêneres, os 
conflitos envolvendo o Estado, entre seus órgãos. poderes e entidades ou entre estes e particulares 011 
outros entes de Federação, a fim de evitar ou extinguir procedimentos administrativos ou açôesjudiciais 

em iiiso 

"A,-t. 11-11. Considerando as informações existentes e a extensão dos riscos juridicos identificados, a 

atividade descrita no art. lI-A, poderá prever o parcelamento e a redução de juros e multas incidentes 
sobre créditos do Estado, de suas aularquias e fundações públicas. 

§ 1° Ato do Conselho Superior da PGE estabelecera os critérios para a concessão dos benefícios 
pievistos no caput, devendo obsc'va, o seguinle 

- é vedada a concessão de descamo incidente sobre o valor principal; 

II - poderão ser dispensados juros c multas; 

III - o prazo máximo de parcelamento é de cento e vinte meses; 

iv - é permitida a dação em pagamento 

§ 2" O procedimento previsto neste artigo á aplicável para recebimento de créditos ou pagamento de 
débitos do Estado, de suas autarquias e fundações públicas, dentro outros, decorrentes de: 

1 - contratos, convénios e acordos; 
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VT - exercer outras atividades estabelecidas por ato do Conselho Superior da PGE. 

§ 3° Somente poderão ser designados para a Procuradoria Regional em Brasília Procuradores do Estado 

ocupantes da Classe Especial. 

§ 4° A designação a que se refere o § V se dará mediante indicação pelo Procurador-Geral do Estado, 

aprovação pelo Conselho Superior da PGF. e respectiva lotação. 

5° Uma vez lotado na Procuradoria Regional em Brasília, o Procurador do Estado somente terá 

alterada sua lotação a seu pedido ou por decisão do Conselho Superior da PGE motivada p01 interesse 

público." (NR) 

"Art. 20, A direção, o funcionamento e as demais atribuições dos órgãos da estrutura da PGE serão 

estabelecidos no regimento interno" (NR) 

"Art. 22. 

Parágrafo único. Será iniciado processo para a abertura de concurso de ingresso na carreira sempre que 

o número de vagas atingir 30% (trinta por cento) dos cargos previstos no nt. 21." (NR) 

"Art. 31. 

§ 10 A jornada de trabalho dos cargos de chefia e de coordenadoda será de tempo integral, obedecido 

limite máximo previsto no eaput. 

e) a possibilidade de prestação de serviços com a utilização de tecnologias de informação e de 
comunicação que, por sua natureza, não se constituam como trabalho externo." (NR) 

li - para todos os efeitos legais, inclusive para promoção, os dias em que o Procurador do Estado estiver 
afastado de suas funções em virtude de exercício de cargo de agente politico estadual ou em outra 

função pública de interesse da administração pública estadual, de livre nomeação e exoneração pelo 
Governador do Estado, ou, ainda, disponibilizado para exercido de cargo ou função de natureza 
eminentemente jurídica diretamente vinculada à Chefia dos Poderes ou órgãos autônomos do Estado do 

Acns. 

"Art. 76. O Estado, suas autarquias e fundações são citados nas causas em que sejam interessados, em 
qualquer condição, na pessoa do Procurador-Geral do Estado ou do Procurador-Geral Adjunto." (NR) 

"Art. 86-A. A Procuradoria-GemI do Estado prestará consultoria e representará judicialmente as 

autarquias e fundações públicas, nos prazos, forma e extensâo estabelecidos em ato normativo 
especifico do Conselho Superior da PGE. 

Art. 2° A Lei Complementar nD 275, de 9 de janeiro de 2014, passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 

Art. 23. Para o exercício de afri6uiç6cs de direção, chefia e assessoramento, integram o Quadro de 

Pessoal da PGE os Cargos em Comissão -- CC, distribuídos nos quantitativos e valores constante do 

Anexo IX desta Lei Complementar." (NR) 

"Art. 23-A. Fica autorizada a alteração por meio de Portaria, mediante transformação dos quantitativos 

da distrihução dos cargos cm comissão previstos rio Anexo IX, observados os respectivos valores de 
remuneração e desde que não implique aumento da despesa fixada nesta Lei Complementar." (NR) 

"Art. 24. É facultado ao servidor investido em cargo em comissão optar pela remuneração 
correspondente ao vencimento de seu cargo efetivo, acrescido de: 

- vinte e cinco por cento do vencimento flxado para o cargo em comissão CC-PGE-07; 

II - quarenta por cento do vencimento fixado para os cargos em comissão CC-PGE-01 a CC-PGE-06. 

Parãgrafo único, Os servidores que integram o Quadro de Pessoa) da PGE, quando nomeados para o 

exercicio de cargo cm comissão, consideram-se, para todos os efeitos legais, em ezel'cicio de seu cargo 
efetivo." (NR) 
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CC-PGE-07 1 R$ 16.656,36 

CC-PGE-06 R$ 11.069,10 

NOMENCLATURA QUANTIDADE VALOR DA REMUNERAÇÃO 

n 
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Art. 3' O Anexo IX da Lei Complementar n0  275, de 2014, passa a vigorar com as alterações 

constantes no Anexo único a esta Lei Complementar. 

Art. 4' Até que sobrevenha ato do Conselho Superior da PUE, os órgãos de que trata o art. 20  daLei 

Complementar n° 45, de 1994, continuarão existindo e manterão as suas respectivas atribuições 

anteriores às modificações realizadas por esta Lei Complementa]: 

Art. 50  Ficam revogados os seguintes dispositivos: 

1 - da Lei Complementar n°45, de 26 de julho de 994: 

a) as alíneas 'd" a "h' do neiso lido im. 2°; 

b) as alíneas "a", "b" e e" do inciso XV do art. 40; 

e) os; ar. 12, 13, 14, IS, 16, 17A  1713; 

d)oart. 17(3; 

e) o parágiafo újiko do aiL IS; 

flosarts. igA. IS-Be 19; 

g)osarts. 19-Je 19-K; 

Ii) o art. 20-A; 

i) as seções; 1, TI, TIL, IV, V e Vi do capitulo ii. 

II - o art 3' da Lei Complementar n°332, de i  de março de 20 7; 

III - da Lei Complementar n°275, de 2014: 

a) o § 2° do art. 24; 

b) oAnexo VIII. 

Art. 6° Esta Lei Complementar entra em vigor em 1° de março de 2023. 

R io Braico - Acre, de de 2023, 135° da República, 121° do Tratado de Petrápolis e 62° do 
Estado do Acre. 

Gladson de lima Cameli 

Governador do Estado do Acre 

ANEXO ÚNICO 

ANEXO IX 

https:/(app.sei .ac.gov.br(seifcontroIador.php?acaodocunenta Lmpriniir web&acao origem=arvore vi uaIizar&id_documento6796O40&infra_si— 516 



14102/2023 14:39 SEI/AC -6164843- Mensagem do Governador 

"(NR) 

n 

4 

https://app.seiac 616 


